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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA/PB 

  

   

Processo: 08033127620218150371 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ROBERTO GONCALVES ANASTACIO , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 
eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 
de provar o direito à indenização requerida pela parte autora. 

Isso porque o laudo pericial apresentado possui divergência com relação à conclusão: 

O perito incialmente ponta que as disfunções são apensa temporárias, ou seja, não há invalidez permanente, 
mesmo tendo indicado ao final que haveria dor residual: 
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Já na conclusão, indica a existência de invalidez permanente, em grau residual: 

 

Ante todo o teor do laudo, impõe-se concluir que a sua indicação de um percentual de 10% seria relativo à 
existência de dor residual, mas como o próprio perito sinalizou anteriormente, esta não seria uma invalidez 
permanente, apenas disfunções temporárias. 

Portanto, não tendo a parte autora se incumbido de provar fato constitutivo de seu direito, ônus este que lhe 
cabe, requer sejam os pedidos da inicial, julgados improcedentes. 

Caso assim não entenda, requer a intimação do expert para que esclareça os pontos levantados, indicando: 

 - se existem atualmente limitações físicas decorrentes do acidente, indicando-as caso positivo. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SOUSA, 28 de dezembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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